
SERVIDOR 

ASSINTOMÁTICO 

SERVIDOR 

SINTOMÁTICO 
(Profissional da secretaria 

de saúde: recomendado 

testar)  

*EXPOSIÇÃO 

DOMICILIAR 

/RESIDE COM 

POSITIVO 

(confirmado por 

critério clínico 

epidemiológico, 

PCR ou TR-Ag) 

EXPOSIÇÃO  

NÃO 

DOMICILIAR, 

SOCIAL BREVE  

COM MÁSCARA  
 (no trabalho, rua, 

atendimento ao 

público) 

**EXPOSIÇÃO 

COMPROVADA  
(sem máscara, >15 min, 

<1m). 

 

Jurídico: Avaliar medidas 

legais 

7 DIAS DE 

AFASTAMENTO 

APARTIR DATA DO 

INÍCIO DOS SINTOMAS 

DO CONTATO              

(retorno ao trabalho com 

24 h assintomático 

-Máximo 14 dias) 

NÃO HÁ 

RECOMENDAÇÃO 

DE AFASTAMENTO 

LABORAL NEM DE 

TESTAGEM 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

(Avaliar necessidade 

de testagem,  avaliar 

home office,  trabalho 

com restrições  ou de 

atestado) 

REFORÇAR: 

 uso de máscara em 

casa, quarto isolado, 

não compartilhar 

talheres 

FEZ EXAME 

ALEATÓRIO 

(aguardando 

resultado) 

EVOLUÇÃO 

GRAVE/CRÔNICA 
(uso de corticóide, 

presença de 

complicações) 

 

TESTOU 

NEGATIVO E/OU 

SINTOMAS 

RESPIRATÓRIOS 

CLARAMENTE 

DEFINIDOS 

(amigdalite, asma, 

faringite, rinite)  

-Evolução habitual 

NÃO HÁ 

RECOMENDAÇÃO 

DE AFASTAMENTO 

LABORAL OU 

ISOLAMENTO  

MÉDIA DE 21 A 30 

DIAS (analisar 

situação) 

05 – 07 DIAS DO 

INÍCIO DOS 

SINTOMAS 

Mantendo 

sintomas 

recomendado  

avaliação 

médica. Avaliar 

necessidade de 

testagem 

PCR   

ou TR-Ag 

positivos 
 

7 DIAS DO INÍCIO 

DA EXPOSIÇÃO 

(retorno ao 

trabalho com 24h 

assintomático.  

Máximo 14 dias) 

 

TESTOU 

POSITIVO 

 (Evolução 

habitual) 

7DIAS DO 

INÍCIO DOS 

SINTOMAS 
(retorno ao 

trabalho com 24h 

assintomático. - 

Máximo 14 dias) 

*Contato com reagente sorológico positivo não é caracterizado como exposição  (Segundo Manual de diagnóstico da Secretaria do Estado- atualizado em 05/10/2020). 

**Casos de exposição comprovada devem ser fortemente combatidos e evitados. Tratam-se de imprudência e negligencia às medidas de proteção amplamente divulgadas. 

OBS: -Casos não contemplados devem ser analisados caso a caso 

-Esse fluxo se destina a ser um norte de condutas e é passível de modificações. Foi adaptado para a realidade do nosso Município.  

-A necessidade de atingir 24 horas de período assintomático para os profissionais, antes do retorno ao trabalho,  se deve à evidência de redução importante da viremia após 24 horas do fim dos 

sintomas. Essa medida permite que o grau de transmissibilidade do profissional seja reduzido.  

-Afastamentos maiores de 15 dias continuam sendo encaminhados normalmente para a Previdência Social.  

-SSO-OP: telefones 3552-2016 e / (31) 98433-5588 / (31) 984512426 -   email: saude.ocupacional@ouropreto.mg.gov.br 

 

Previdência 

Social 

 SUPERVISÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL – PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

FLUXOGRAMA PARA HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS PARA SERVIDORES -  COVID-19 

Testagem negativa 

ou Sorológico  

positivo (IgM ou 

IgG)  


